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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAI. DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
Av. Joró Ssmpàlo, no 08, 'lo sndâr, Contro, Souto soarÊl - B.hl., CEP 40.090{00
cNPJ 10.387.025/0001{i -Telohx: (075) 3339.2150 / 2í28

CONTRATO N'. 068/2O21FOR-FMS.
REF. CREDENCIAMENTO N' O3/202í

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRÊ SI O MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES/BA Ê A
JEAN OLIVEIRA DOS ANJOS . ME.

Por esle lnst.umsnto, de um lado o MUNICÍPlO DE SOUTO SOARÊSlBA, atravá3 do FUNOO
MUNICIPAL DE SAÚDE OE SOUTO SOARES, ESTADO OA 8AHIA, iNSCritO NO CNPJ NO
,l0.367.025/0001-81 

, com sede ra Av. José Sanrpalo, no 08, Cenko, nosta cidadê, nest€ ato
r€prêsentado pelo secretârio N,lunicipal de saúde, s.. ANoRÉ LUE sAMpAlo cARooso,
podador do RG n. " 746013930i SSP-BA, e CPF n" 916.397.195-04, resldente e domiciliado na Rua
Glória Sampaio. No 47, Centro, nesta.Cidade, doravante denominado CONTRATÂNTE, e, do
ouiro iado a empresa JEAN OLIVEIRA DOS ANJOS- ME insc.ita no CNPJ sob o
N"35.281.651/0001"81, estabelecida à Rodovia BAO52, rodovia, lrBcê-Ba, CÉP: 44.900-
000, neste ato representada pelo SÍ. JEÂN OLIVEIRA DOS ÀNJOS, inscrito no CPF sob
N' 064.463.265-80 ô RG No 15.6'13.593-00 SSP-BA, doravante denominada
CONTRATADA, têm entre si como justo e contratado a presente CONTRATAçÃO DÊ
PESSoAS FÍstcAS E/ou JURIó|CAS PARA pREsTAçÃo oe senvrçbS tro
PREPARO E FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES PARA FUNCIONÁRIOS À
SERVIçO DESTA ADMINISTRAÇÃO. DE INTERESSE OAS SECRETARIAS DE
SAUDE, EDUCAçÃO, AÇÀO SOCIAL, ADMINISTRAçÃO E TRANSPORTE,
DESTE MUNICIPIO OE SOUTO SOARES/BA cula cetebrâÇão íoi precedída através de
Chê,namentc Púbjco paia Credcl.,ameoto N.. 0031202i o quatiot processado em conformidade
conr a Lel Federal No.8.666/93 e oemals normas complemenlares pertnentes, bem como as
disposiçóes dests lnstrum6nto, atendidas as cláusulas s condiçóes que se enunciam a seguir:

GLÁUSULA PRIMEIRÂ . DO OBJETO
'1.1. Constitui Objeto do presente ContÍato a CONTRATAÇÃO OE PESSOAS FISICAS
E/OU JURIDICAS PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS NO PREPARO E
FORNECTMENT-O DE REFETçÕeS PARA FUNCTONÁniOs À sERvtco DESTA
ADMINISTRAÇAO, DE INTERESSE SECRETARIAS DE SAÚDE. EóUCACÀO.AÇÃo soctAL, ADM|N|STRAçÃO E rRANSpoRrE, oEStÉ r"irur.rrõÉrõ-àÊ
So_UTO SOARES/BA, conforme Editat de Credenciamentô No. OO3/2021 e Termo da
llelerêncrê, qUeJnta€Íamrste Contrãto, lndependenta de transcrtçáo,
I - i 'f 

!;r;r :r;:: ' 
11 :

CLÁUSULA SEGUNDA . DA VIGÊNCIA

2.i. O Contrâto-vlgorarâ dasde a data ds su8 publicação até o prazo de 12 meses.
22, O.qonrato iioderá ser prorrogqdq quando atender o disposro no Art. 57 d; Lei Federar
N0.8.666/93, de ácordo com o Interesse público.

1r:I1 ":^"Tê-i:f-1"^lr9rl:Sj!ao 
Conrraruatos vatores seÍào reajustados a cada 12 (doze)

meses, 0e êcordo com O. ,PÇA ou, na.íaltâ dele, por outro ,ndrce que venha a substitui-lo,juntado prévio pareôe!àd;§àcietaria oL Fazenoa.
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i,2, Da llaalização do(s) §sÍvlço(s) .s EntÍêsa dá. Notâ.Fbàit
o o-'na empÍesa credénciada, desde que aprasgntada a aiJtorizaÇão

U
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§ffi
da Sêcretâria compelette, podendo seí diária, qu,nzenal ou mensalmenle, coníorme necrssidade
da demandá, sendo emitido relatórlo dos servtÇos eietuados ao ínal de cada mê§.
Jir,Após o acsite, declarado pela Secretaria competente, o prestador dê sêrviço dôv€íá

êmitir a respectiva Nota Fascôl e encgminhá-la à m€sma Secretaria, que I fará vir óníêÍida â
atestadã para o Sêtor dê Comprâs.

cLÁusuLA QUARTA . DO PREçO
4.1. São devidos exclusivâmente os valores poÍ s€Ívlços presiâdos, desde que pÍaviâínsnte
sulorizâdos p6lô SscÍBta.ia Municipslcomp€tent€, r€§p6itada a tabela de pÍ8ços a sàuh

ÊSTAOO DA BAHIA
FUT{DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
Av. Joré Sampalo, no 08, í. andôr, Centro, Souto SoaÍ€r - g!àla, CEp a0rg0{00
CNPJ 10.367.025r@01{1 -ÍotsÍrx: (o?5} 3339.2í50 

' 
2128

PREPARQ E FORNECIMENTO 9E REFE tçÔEs NA CTOAOE DE IRECÊiBl" PARÂ
DESTA ADIlllI !,IISTRÂ ÁoÀs RVI O NA REFERIDA CIDÁOE.

ITEM

Prepâm e Fomscimento ds
ReÍeição composta por

Feijlg, Anoz, Legumes ou
Verduras. Saladas cruas à
diversas, Csínes Valadas
(brânca ou lerÍnelhe, parã

fu.cloná os à seNiço destâ

Saüdê 700

r-___--r----_--___
Und R$ 20,00 RS 14.000,m

Und 20,00R§

Valor total R§ 22.000,00 (ünte e dois mit roais).

cLÁUSULA QUTNTA . oAS coNDtÇÔEs DE PAGAMENÍo
1.1.O pagamsnto será eÍetuado â partjr do Cécimo seglndo dra do mês subsequente ao da

prestagâo d€ s€ryiços, âpós entrega da Nota Fiscâl, que deverá vir acompanhada das
ceÍtidôss nágatita§ dê débitôs para com a Ràeita Federal, Estrdual, üunicipal, da'. C6íidâo N€gaüva de DébIos Trabalhistâs e parâ.com o Fundo d6 Garânüa por fú[ Oe
Serviço (FGTS), esta últlma somenle para pessoas juÍÍdlc€s.

'1.1.í. Em caso de deyoluÉo da Nots Fiscâl pâra coneçáo, o prázo para pagâmento p8ssará a ÍfuiÍ
após a sua Í€aprssontaçào.
1.1r. Ficã1É súspênsoo pagamento ú caso ds rsalizaçâo incomplêto ou daíeituosa dos servigos,
até a sua íêgulaÍizagáo pêla Credenciada.
í.í.3,O pagam€nto'êfêtuado pelc Munlclplo eslará sujeito a eventuais retençóes expíessamente
previstas em Lei, se íor o cà0.

Administrâ o
TOTAL 't 100

cúu§utrA sErrA - oÂ DorAçÁo oRçÂMENTÁR|À
6.1. Os íecu rsos nscessáílos às despesas do Conúato onerarào a(s) soguinte(§)
Ootagão(ôes ntáría(s)l

UNIDÀDE ORÇAME NTÁRÍÁ: 02.05.02 - Fuodo Municipât de Saúde
Minut, o- D€senv. dãs Açôes do Fundo Municipal de Saúde
Manuignçáo das AçÕes da Ale nÉo Básica
030': lÚatérial de Consumo

Municipal de Administra Éo êerat.
das ÂSes da Sec. de AdministrsÉo

DESCRTçÃo Sêcratãrls UND.iouanr
I axurr. VL UNTT. W. TOTAL

R3 22.000,00

aHl)

ê ManutenÉo

.FUNCIONÁRIOS

I

I
I

i

I

6

Administração 400 Rs 8.ooo,oo 

I

.PROJEÍOI ATIVIDÂDq'205S .
ÊLE!
ÊLÉMFNTO 0E bESPESAt 33S0.36.00 : OurÍos Serviços dB Terceiro pessoa Físicâ
Fonter02 - Sáúde 15%
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
Av, Josô Sürprlo, n. 08, lr andi( C.núo, Souto Sosrú - Brhh. CEp {C,e0O.{rOO
CNPJ í0.36'7.02510001{í - Tst.Írx: (O?5} 3s30.2150 ,2í29

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OARIGAçÔES DECORRENTES DESTE CONTRATO:
7.r. Dss Obrig.çóôs da Contratada:
7.r.1. 0as Obrigaçõos ce€is

i]j.:.^*:!i1*:: os s_erviços soticrradoâ petas Secíelarias Ce Saúde, Educação, Açáo Social,Aomrnrsuaçao e lranspo(e, desde que essa sohcitêçâo seja por documenlo dà autorizaçao ou
outm insúumento íormale êscÍL(o indicâdo pela Secreiana cámpetentá;
7 1 u. Disponibilizar os racursos humsnos 

.devidamente caiacitaãos pârâ a Íealizagão dasa_hvidadBs, em númoÍo suffcisnt€ parâ atender (odas as necess,Oajás; '- -
7.1,13. AFêsentaÍ mgnsalmentê à SêcÍetaria compelênfe, em iormulários próprios eid€ntificados, relasão que demonstre, quantitâtivam€nt6, o ate;OiÀànOão oUleto Ao Contrato,contend,o data, tipo de fornecimenro, .até o segundo dia útit do md;;!;õr*i.-;;;pJestaÉo de sêrviços à SecÍ€taria competenls, para conÍerência e aceitE:

J.1.1..í. Manter.sê em consonáncia com os óigâos Oa fiscar,ia!áo-ã com AlvaÍás deFuncionamento, no caso do pessoa jurldicá;
7.i.li. Disponibrlizar às suas exoá4535 todos ss rnateriais, mobllláÍios e equipamentosnecessáÍios para o arendimsnro do objero, no rocat oa iiãiL;;;;;;;;lç.",

-1.1.]1,. 
Ar*. coín todos. & encargos fixados pera. ie,'s fraÉiÁstas ã injviaendárias, coÍnresp€rto a seus 6mprêgados e técnicos envolvidos na prestsÉo de servir;os e seguir as norÍnas

:T^rlTIIdS ü"lahistias, bem como arca, com bàos os ;ibutos tug.isúàronles a p.e"tsção
oos seNlços, no caso de pessoâ luíídica;
71J.7. Gârântir o acesso dos ílscais competentes 8os serviços contratados no exercÍcio deseu podeÍ de fscali2açãoi
?.1.18. Nâo pÍaticar nenhum tipo dê discÍrminação no arendimento prestado aos usuârios;
7.1.1.9 Nào praücar nenhum tipo de cobrança drretam€nte 

"os 
usuai,ãsleiJ 

"erviço 
preslado:

7,1.1.10. Preslar à Conlratada iodas as inÍormaçoes necessánas p"r"íÀo, desêmpenho dosserviiios,

Geral
ETEMENIO 0E OESPESA: 339030 - Mâtariat de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - OutÍos Serviços dê T8rc€iro possoa FÍsics
Fontê: 00 - Rscursos Ordlnário

1,\1,
Das obÍlgaÉes da Contrataitôr
Das Obrlgaçôes Gorâis

de válMade da sua prop.ostâ. não assinar oou apresehtãÍ documentadão lalsa êxigida peto

7:.1.1. Expediras âúorizações para que os usuários se encaminhem âo locêlde atendimentocredsncleda.
i:.1-2. Fiscâllzsí o atendimertô-ás normas pertinentes, o lcencramenlo por AlvaÍás deFuncionamento e o arendrmenro ás regulamentaçóei d;l-;";;;;;;;i;;alho por paÍte daConhatada. no caso de psssoa j,rrídic€;
7213" Conferit ê apÍWü os servtços iealizados;
721á- EfetuaÍ o p8garisn{o dos ssrviços rôalizados, após conrerência do sotor competente.7.2.rs Fiscalzsr o cumprimenro do ónuato. p* p".J; ;;;,ú;;á"pãü aoministraçao oaPr:ÍEúur1 Mynilell qe Souto SoaÍBs. ionÍorme pubticaçào no õtãriJ õãciar oo rrtunfctpio.

c$usuú orrrvl- oA sUBeoNrRArAçÃo, cESSÀo ouTRA-N.SFERÊNGiA Do o&JÉio Do coNTRiToi
.E'í' ,\Çontratgdã. xto pgderá-subconlrarál., *c"r'or'uun.r"r;, o objero do conrraro, no todo ouem páfu,.a ta(lairos. sob pdna ce .escEáo.

II
Admln ha vos:

11;r) i
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§STADO DA BAHIA
FUNDO IiiUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
AvJorá §àmprlo, nô 00, í! rndâr, C.sntro, Souto Soare, - àriU, Cep fg,ggOOOOcNPJ 10.367.02í000í -8í - Trteírx: (oz5) 3339.2150 trii8

Ed(al, ensejar o retardamento da execuÇão de seu Objeto. nào rnantiver a proposta, íalhar ouÍraudêr na execução do conrrato. comportar-se de modo inrdôneo tu comater frauda Íiscal,íicará impedido de ricitar ê conrÍarar com a uniáo, Estados, o-isiritã iãoerar ou MunicÍpios o,será dêscredenciado no StCAF. ou .nos sistomas O" áoãrr"àài i" d6 íomscodores, peloprazo de aré 5 (cinco) anos, sem orojurzo das murtas pi"r-isias àÃ Êãiiat e no conrrato e dasd-emais cominaçõss tegais, êm 
"ontormioaa"cJÃ 

ã di.lü üi;ilrat N.o 1o.s2o/2002.

-::lI: 
Na ogonência dâ inedimptemento inlustiricaoo nà "r;;rir;r;;;o objeto, no câso desua execução em desacordo com ô especiRmdo, ou quaisqrJiáriáa uçou" o, omissôes queimpliquem em descumpÍimenro do a;uste ,rrã." i"ã ,irtã*" ã'iroionun,. vencadora às

::lrXlof:::":,",'"tas 
no capL./r oo An. 86 oa r-e, ràoãiar r.r.: ãsootss, na sesuinrs

;l:';"ronâX:to "'é 
1o (dez) dras' ,nulla dê 10% (dez por cento) sobre o varor da obrisaÉo

9.1.2.2. Atrsso supêrior a ,10 íde2) f,is5 6 iníenoÍ a 30 (tflnta) dias, multâ de 20% (vinte porcento) sobre o valor da obrrgaçáo náo cumprida.
9.1.13. AtÍaso superlor a 30 (trinta) dias, multa de 30% (t.ntâ por cento) sobrê o valor daobrigaçáo não cumprida.

1]:,1 - Pela inexecução parcial, çep5,6"r"0" após 30 (rrnra)Cias de atraso da obrigaçáo,ou lolal, consrderada àpos 50 lOnquentô) dias de alraso Oa'orrrigàçao, â Admjnistração
:p1,":9 ? Contratada, garanlroa a ?rev,a oeíesa as sançces pr"u,"iJr'no, rncrsos I a lV doAí 87 d-ã Lêi Federat N.c 8.666ig3, e.muua oe 4-0 oz"'io-.:-a;";i;';;, cento), quando dernexecuçào pârclat, catcutados sobre.o vator oa ourigaçaà Àào lrrlriãã 

" 
a" scíó2" t"i"qr"",t"

ryr c?ntol wando de ioexêcuçáo roral, carcuraaosiotiã o úti iãirião cont 
"to, 

timitadosao!ator total da obrigaiâo.não cumprida,9.13. As multad3áó áinônomai, o aaplicâÇáo de uma muha não exctui â outra.,:.11 .o pÍazo.pars págamenro da mutra'sêrá o" zo iri"láfãtà" út6is a contar damttmação dâ apenadâ.

?]5 . 
Náo hêvendo pagamenlo no prâzo delerminado o varor será inscÍiro como dÍvidaaliva, sujeitandese a dsvedora ao processo judrcial de execuçáàl 

-- -

1.2. Dos líotlvos de Resclrão Contraturl:
941.-Atêscisão eontratual poderá ocorgr,. a. b.eq do lnt€resse público, nas segulntês ocssiõêstltt 

ffffiffHriLffSusãopaiciátourotsrooconrrato,iemp,rl-uão0..."n-ç0."-;,;;.;;-

a

21.
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9.2.1.r. Ocorrêndo as hipótesês previstas no Art. 78 da Ler Federal N.ô g,666193.
9,2.11. PoÍ ato-unilateral ou anrigável coníoríne decorra àa ia"jr.,ifen"lu das paÍtes ouconveniêncra da ACminLstfacác. respe i.icas si.,as consequenc Js legais.
9,3. lnc,dirá nas masmás penas ,-, r., 

'u1nr_"oa 
sLrirltet s s,j!.a ., ,,, upo,,"i i" vencedora que eslrverimpedida de assinar o Tenrr ae Coni.-alo se ícJ.,sdí 

" i".i-1"''* não apresentar osoocumentos le.cessafl os para ranio.

cLÁusuLA oÉcltr44.-.çis psp6
Í0.1..Fica el€ito o Foio ds Comarca de Souto Soarês/BA, para dirlmir questÕes resultantesou relativas à ap[caÉo desle contrato ou execuçâo o" ir"r]", .ià resorvidas na esíera.administratiya- .

E por. eslârem Justas e concordes. ês3arles assinam o presecie rnslrumento em duas vias dergüal íorma e leJ\na presenÇa das lestemunnas.
/ "\.

ffiffi,'" -lijjl'1r""'"'



ESÍADO UA BATIIA
rUXOO UUIiIICIPAT DE AAÚDE DE ÚOUTO AOAREI
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